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PARANAPREVIDÊNCIA
Resumo dos atos de concessão de benefícios previdenciário - Os Diretores 
Presidente e de Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela lei Nº 12.398, de 30 de dezembro de 1998, 
CONCEDEM os benefícios previdenciários abaixo relacionados:
Ato n.123658/21, Pensão por morte, Protocolo 0.017.113.065-4. Segurado: 
NATALIA DA SILVA MARCELINO, RG 917.852-0 - LF 1. Embasamento legal: 

Cônjuge, Cota 100%, Valor R$ 923.03. Total do Benefício R$ 923.03
Curitiba, 17 de março de 2021

69647/2021

ATO DE CANCELAMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO
O Diretor Presidente e o Diretor de Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei-PR nº 12.398, de 30 de dezembro 
de 1998, e em cumprimento ao Ofício  nº  29/2021, da  Procuradoria  Geral  do  
Estado, Ordem Judicial,  relativo  aos autos  nº  0080997-82.2015.8.16.0014,  já 
transitado  em  julgado,  na  2ª  Vara  da  Fazenda  Pública  de  Londrina-PR, 
resolvem TORNAR SEM EFEITO o Ato de Revisão de Benefício Previdenciário 
nº 17.332-8/95, que incluiu Cássia Simões no rol de dependentes do servidor 

  Curitiba, 22 de março de 2021.
70339/2021

               EXTRATO DE ATOS EMITIDOS
O DIRETOR DO(A) AGENCIA DE DEFESA AGROPECUARIA DO PARANA, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE CONCEDER DE ACORDO COM O ARTIGO 247, DA LEI Nº 6174, 
DE 16 DE NOVEMBRO DE 1970, LICENÇA ESPECIAL AOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS : 
 PORTARIA N. 84 DE 24/03/2021
 ORGAO - AGENCIA DE DEFESA AGROPECUARIA DO PARANA
 NOME/RG       LF       CARGO            PROTOCOLO     DIAS   PERIODO AQUISITIVO        FRUIÇÃO
 ANA DOLORES DO AMARAL GALDAMEZ                        90     21/12/2012  20/12/2017    29/03/2021  26/06/2021
 10103479      1        NAI              174523908

71508/2021

O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS E ASSUNTOS COMUNITÁRIOS DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E ESTATUTÁRIAS:

R E S O L V E

Tornar pública a Portaria n° 170/PRH, de 18 de março de 2021, que DESLIGA do quadro de Residentes da Universidade Estadual de Maringá, por vencimento, os 
estudantes regidos pelo sistema de bolsa residência abaixo relacionados:

Nome RG Tipo de Residência Data do Desligamento

413467430/SP RESIDENTE MEDICO-VETERINARIO 28/02/2021

ANA BEATRIZ ROCHA PINTO 124265908/PR RESIDENTE ODONTOLOGO 28/02/2021

ANA CLAUDIA RAMIN SILVA 128499563/PR RESIDENTE ODONTOLOGO 28/02/2021

ARIADINE PEREIRA DE OLIVEIRA 5922612/SC RESIDENTE MEDICO 28/02/2021

CASSIANO CHRISTMANN 92326985/PR RESIDENTE MEDICO 28/02/2021

CRISAN SMANIOTTO 5385965/SC RESIDENTE MEDICO-VETERINARIO 28/02/2021

DANDARA MENDES GONCALVES SOAR 401160725/SP RESIDENTE MEDICO-VETERINARIO 28/02/2021

DANIEL LOPES AIRES 92940799/PR RESIDENTE MEDICO 28/02/2021

DAYSE CHRISTYNE ORSI SANTOS 129274034/PR RESIDENTE FARMACEUTICO 28/02/2021

ERIKA TOMIE TAKAKURA 83338598/PR RESIDENTE MEDICO 28/02/2021

FELIPE MATEUS ORLANDI 88844386/PR RESIDENTE MEDICO 04/06/2020

FRIDA ARIADNI BUDACH 84791571/PR RESIDENTE ODONTOLOGO 28/02/2021

GEORGIA CRISTINE SALVADORI 109203165/PR RESIDENTE MEDICO 28/02/2021

GIOVANA ROMANO DE OLIVEIRA 126897120/PR RESIDENTE ODONTOLOGO 28/02/2021

111249938/PR RESIDENTE ODONTOLOGO 28/02/2021

PORTARIA JCP n. 037/2021 
O Vice-Presidente da JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 24 da Lei Federal n.º 
8.934/94, artigo 26 do Decreto Federal n.º 1800/96, Artigos 12 e 13 do 
Decreto Estadual 12.033/14 e demais disposições regulamentares; 
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar como responsáveis pelo Setor de Livros da 
JUCEPAR, os Servidores: 
- Alexandre Schemberg, RG: 11.074.762-4/PR, como titular; e 
- Ronaldo Antonio do Nascimento, RG: 5.977.317-8, como suplente.
Art. 2º - Que caberá aos Servidores acima designados, todas as 
prerrogativas e responsabilidades concernentes ao referido setor, sem 
prejuízo de suas funções atuais. 
Art. 3º - Revogar a Portaria JCP n. 034/2021, de 08 de março do 
corrente ano. 
Art. 4º - Revogar todos os atos anteriores que dispunham do mesmo 
assunto. 
Art. 5º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem 
validade por tempo indeterminado. 
Publique-se. Curitiba – PR, em 25 de março de 2021. 

SEBASTIÃO MOTA 
Vice-Presidente da JUCEPAR 

71785/2021

PORTARIA JCP n. 037/2021 
O Vice-Presidente da JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ, no uso de 


